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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
I - relativa a:
* Inciso I, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea "a" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea "b" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de

seus membros;
* Alínea "c" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea "d" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro

ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de

sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
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§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os
previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se
houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia,

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos
do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto
legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das

medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de

sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações
legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas
duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário
de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha

sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a

rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes
de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto.
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001

.................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 9, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1995.

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 177 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, ALTERANDO E INSERINDO PARÁGRAFOS.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60, § 3º, da
Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art.1º O § 1º do art. 177 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.177
...................................................................................................................................

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das
atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições
estabelecidas em lei."

Art. 2º Inclua-se um parágrafo, a ser enumerado como § 2º com a redação seguinte,
passando o atual § 2º para § 3º, no art. 177 da Constituição Federal:

"Art.177 ..............................................................................................................................

............................................................................................................................................

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território nacional;

II - as condições de contratação;

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União".

Art. 3º É vedada a adoção de medida provisória para a regulamentação da matéria
prevista nos incisos I a IV e dos §§ 1º e 2º do art. 177 da Constituição Federal.

Brasília, 9 de novembro de 1995
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal,
nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O Nº 1, DE 2002-CN

DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO, PELO CONGRESSO
NACIONAL, DAS MEDIDAS PROVISÓRIAS A QUE SE
REFERE O ART. 62 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONGRESSO NACIONAL RESOLVE:
Art. 1º Esta Resolução é parte integrante do Regimento Comum e dispõe sobre a

apreciação, pelo Congresso Nacional, de Medidas Provisórias adotadas pelo Presidente da
República, com força de lei, nos termos do art. 62 da Constituição Federal.

Art. 2º Nas 48 (quarenta e oito) horas que se seguirem à publicação, no Diário Oficial da
União, de Medida Provisória adotada pelo Presidente da República, a Presidência da Mesa do
Congresso Nacional fará publicar e distribuir avulsos da matéria e designará Comissão Mista para
emitir parecer sobre ela.

§ 1º No dia da publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União, o seu texto
será enviado ao Congresso Nacional, acompanhado da respectiva Mensagem e de documento
expondo a motivação do ato.

§ 3º O número de membros da Comissão Mista estabelecido no § 2º é acrescido de mais
uma vaga na composição destinada a cada uma das Casas do Congresso Nacional, que será
preenchida em rodízio, exclusivamente, pelas bancadas minoritárias que não alcancem, no cálculo
da proporcionalidade partidária, número suficiente para participar da Comissão (Res. nº 2, de 2000-
CN).

§ 4º A indicação pelos Líderes deverá ser encaminhada à Presidência da Mesa do
Congresso Nacional até as 12 (doze) horas do dia seguinte ao da publicação da Medida Provisória
no Diário Oficial da União.

§ 5º Esgotado o prazo estabelecido no § 4º, sem a indicação, o Presidente da Mesa do
Congresso Nacional fará a designação dos integrantes do respectivo partido ou bloco, recaindo essa
sobre o Líder e, se for o caso, os Vice-Líderes.

§ 6º Quando se tratar de Medida Provisória que abra crédito extraordinário à lei
orçamentária anual, conforme os arts. 62 e 167, § 3º, da Constituição Federal, o exame e o parecer
serão realizados pela Comissão Mista prevista no art. 166, § 1º, da Constituição, observando-se os
prazos e o rito estabelecidos nesta Resolução.

§ 7º A constituição da Comissão Mista e a fixação do calendário de tramitação da
matéria poderão ser comunicadas em sessão do Senado Federal ou conjunta do Congresso Nacional,
sendo, no primeiro caso, dado conhecimento à Câmara dos Deputados, por ofício, ao seu Presidente.

Art. 3º Uma vez designada, a Comissão terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
sua instalação, quando serão eleitos o seu Presidente e o Vice-Presidente, bem como designados os
Relatores para a matéria.



“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

§ 1º Observar-se-á o critério de alternância entre as Casas para a Presidência das
Comissões Mistas constituídas para apreciar Medidas Provisórias, devendo, em cada caso, o Relator
ser designado pelo Presidente dentre os membros da Comissão pertencentes à Casa diversa da sua.

§ 2º O Presidente e o Vice-Presidente deverão pertencer a Casas diferentes.
§ 3º O Presidente designará também um Relator Revisor, pertencente à Casa diversa da

do Relator e integrante, preferencialmente, do mesmo Partido deste.
§ 4º Compete ao Relator Revisor exercer as funções de relatoria na Casa diversa da do

Relator da Medida Provisória.
§ 5º O Presidente designará outro membro da Comissão Mista para exercer a relatoria na

hipótese de o Relator não oferecer o relatório no prazo estabelecido ou se ele não estiver presente à
reunião programada para a discussão e votação do parecer, devendo a escolha recair sobre
Parlamentar pertencente à mesma Casa do Relator e também ao mesmo Partido deste, se houver
presente na reunião da Comissão outro integrante da mesma bancada partidária.

Art. 4º Nos 6 (seis) primeiros dias que se seguirem à publicação da Medida Provisória
no Diário Oficial da União, poderão a ela ser oferecidas emendas, que deverão ser protocolizadas na
Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.

§ 1º Somente poderão ser oferecidas emendas às Medidas Provisórias perante a
Comissão Mista, na forma deste artigo.

§ 2º No prazo de oferecimento de emendas, o autor de projeto sob exame de qualquer
das Casas do Congresso Nacional poderá solicitar à Comissão que ele tramite, sob a forma de
emenda, em conjunto com a Medida Provisória.

§ 3º O projeto que, nos termos do § 2º, tramitar na forma de emenda à Medida
Provisória, ao final da apreciação desta, será declarado prejudicado e arquivado, exceto se a Medida
Provisória for rejeitada por ser inconstitucional, hipótese em que o projeto retornará ao seu curso
normal.

§ 4º É vedada a apresentação de emendas que versem sobre matéria estranha àquela
tratada na Medida Provisória, cabendo ao Presidente da Comissão o seu indeferimento liminar.

§ 5º O autor da emenda não aceita poderá recorrer, com o apoio de 3 (três) membros da
Comissão, da decisão da Presidência para o Plenário desta, que decidirá, definitivamente, por
maioria simples, sem discussão ou encaminhamento de votação.

§ 6º Os trabalhos da Comissão Mista serão iniciados com a presença, no mínimo, de 1/3
(um terço) dos membros de cada uma das Casas, aferida mediante assinatura no livro de presenças, e
as deliberações serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos membros de
cada uma das Casas.

Art. 5º A Comissão terá o prazo improrrogável de 14 (quatorze) dias, contado da
publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União para emitir parecer único,
manifestando-se sobre a matéria, em itens separados, quanto aos aspectos constitucional, inclusive
sobre os pressupostos de relevância e urgência, de mérito, de adequação financeira e orçamentária e
sobre o cumprimento da exigência prevista no § 1º do art. 2º.

§ 1º O exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas
Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da
implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a
conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano plurianual, a lei
de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União.
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§ 2º Ainda que se manifeste pelo não atendimento dos requisitos constitucionais ou pela
inadequação financeira ou orçamentária, a Comissão deverá pronunciar-se sobre o mérito da Medida
Provisória.

§ 3º Havendo emenda saneadora da inconstitucionalidade ou injuridicidade e da
inadequação ou incompatibilidade orçamentária ou financeira, a votação far-se-á primeiro sobre ela.

§ 4º Quanto ao mérito, a Comissão poderá emitir parecer pela aprovação total ou parcial
ou alteração da Medida Provisória ou pela sua rejeição; e, ainda, pela aprovação ou rejeição de
emenda a ela apresentada, devendo concluir, quando resolver por qualquer alteração de seu texto:

I - pela apresentação de projeto de lei de conversão relativo à matéria; e
II - pela apresentação de projeto de decreto legislativo, disciplinando as relações

jurídicas decorrentes da vigência dos textos suprimidos ou alterados, o qual terá sua tramitação
iniciada pela Câmara dos Deputados.

Art. 6º A Câmara dos Deputados fará publicar em avulsos e no Diário da Câmara dos
Deputados o parecer da Comissão Mista e, a seguir, dispensado o interstício de publicação, a
Medida Provisória será examinada por aquela Casa, que, para concluir os seus trabalhos, terá até o
28º (vigésimo oitavo) dia de vigência da Medida Provisória, contado da sua publicação no Diário
Oficial da União.

§ 1º Esgotado o prazo previsto no caput do art. 5º, o processo será encaminhado à
Câmara dos Deputados, que passará a examinar a Medida Provisória.

§ 2º Na hipótese do § 1º, a Comissão Mista, se for o caso, proferirá, pelo Relator ou
Relator Revisor designados, o parecer no Plenário da Câmara dos Deputados, podendo estes, se
necessário, solicitar para isso prazo até a sessão ordinária seguinte.

§ 3º Na hipótese do § 2º, se o parecer de Plenário concluir pela apresentação de Projeto
de Lei de Conversão, poderá, mediante requerimento de Líder e independentemente de deliberação
do Plenário, ser concedido prazo até a sessão ordinária seguinte para a votação da matéria.

Art. 7º Aprovada na Câmara dos Deputados, a matéria será encaminhada ao Senado
Federal, que, para apreciá-la, terá até o 42º (quadragésimo segundo) dia de vigência da Medida
Provisória, contado da sua publicação no Diário Oficial da União.

§ 1º O texto aprovado pela Câmara dos Deputados será encaminhado ao Senado Federal
em autógrafos, acompanhado do respectivo processo, que incluirá matéria eventualmente rejeitada
naquela Casa.

§ 3º Havendo modificação no Senado Federal, ainda que decorrente de restabelecimento
de matéria ou emenda rejeitada na Câmara dos Deputados, ou de destaque supressivo, será esta
encaminhada para exame na Casa iniciadora, sob a forma de emenda, a ser apreciada em turno
único, vedadas quaisquer novas alterações.

§ 4º O prazo para que a Câmara dos Deputados aprecie as modificações do Senado
Federal é de 3 (três) dias.

§ 5º Aprovada pelo Senado Federal Medida Provisória, em decorrência de preferência
sobre projeto de lei de conversão aprovado pela Câmara dos Deputados, o processo retornará à esta
Casa, que deliberará, exclusivamente, sobre a Medida Provisória ou o projeto de lei de conversão
oferecido a esta pelo Senado Federal.

§ 6º Aprovado pelo Senado Federal, com emendas, projeto de lei de conversão oferecido
pela Câmara dos Deputados, o processo retornará à Câmara dos Deputados, que deliberará sobre as
emendas, vedada, neste caso, a apresentação, pelo Senado Federal, de projeto de lei de conversão.

§ 7º Aplicam-se, no que couber, os demais procedimentos de votação previstos nos
Regimentos Internos de cada Casa.
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Art 8º O Plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional decidirá, em
apreciação preliminar, o atendimento ou não dos pressupostos constitucionais de relevância e
urgência de Medida Provisória ou de sua inadequação financeira ou orçamentária, antes do exame
de mérito, sem a necessidade de interposição de recurso, para, ato contínuo, se for o caso, deliberar
sobre o mérito.

Parágrafo único. Se o Plenário da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal decidir
no sentido do não atendimento dos pressupostos constitucionais ou da inadequação financeira ou
orçamentária da Medida Provisória, esta será arquivada.

Art. 9º Se a Medida Provisória não for apreciada em até 45 (quarenta e cinco) dias
contados de sua publicação no Diário Oficial da União, entrará em regime de urgência,
subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se
ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas do Plenário da Casa em que estiver
tramitando.

§ 1º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória será comunicada em Ato
do Presidente da Mesa do Congresso Nacional publicado no Diário Oficial da União.

§ 2º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória não restaura os prazos da
Casa do Congresso Nacional que estiver em atraso, prevalecendo a seqüência e os prazos
estabelecidos nos arts. 5º, 6º e 7º.

Art. 11. Finalizado o prazo de vigência da Medida Provisória, inclusive o seu prazo de
prorrogação, sem a conclusão da votação pelas 2 (duas) Casas do Congresso Nacional, ou aprovado
projeto de lei de conversão com redação diferente da proposta pela Comissão Mista em seu parecer,
ou ainda se a Medida Provisória for rejeitada, a Comissão Mista reunir-se-á para elaborar projeto de
decreto legislativo que discipline as relações jurídicas decorrentes da vigência de Medida Provisória.

§ 1º Caso a Comissão Mista ou o relator designado não apresente projeto de decreto
legislativo regulando as relações jurídicas decorrentes de Medida Provisória não apreciada,
modificada ou rejeitada no prazo de 15 (quinze) dias, contado da decisão ou perda de sua vigência,
poderá qualquer Deputado ou Senador oferecê-lo perante sua Casa respectiva, que o submeterá à
Comissão Mista, para que esta apresente o parecer correspondente.

§ 2º Não editado o decreto legislativo até 60 (sessenta) dias após a rejeição ou a perda de
eficácia de Medida Provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados
durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

Art. 13. Aprovado projeto de lei de conversão será ele enviado, pela Casa onde houver
sido concluída a votação, à sanção do Presidente da República.

Parágrafo único. Quando expirar o prazo integral de vigência de Medida Provisória,
incluída a prorrogação de que tratam os §§ 3º e 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, o Presidente da Mesa do Congresso Nacional
comunicará o fato ao Presidente da República, fazendo publicar no Diário Oficial da União ato
declaratório de encerramento do prazo de vigência de Medida Provisória.

Art. 15. A alternância prevista no § 1º do art. 3º terá início, na primeira Comissão a ser
constituída, após a publicação desta Resolução, com a Presidência de Senador e Relatoria de
Deputado.

Art. 16. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal adaptarão os seus Regimentos
Internos com vistas à apreciação de Medidas Provisórias pelos respectivos Plenários de acordo com
as disposições e os prazos previstos nesta Resolução.

Art. 17. Norma específica disporá sobre o funcionamento das Comissões Mistas de que
tratam os arts. 2º a 5º desta Resolução.
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Art. 18. Os prazos previstos nesta Resolução serão suspensos durante o recesso do
Congresso Nacional, sem prejuízo da plena eficácia de Medida Provisória.

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da Casa a que pertencer
o Relator de Medida Provisória encaminhará aos Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias
de sua publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e orçamentária de
Medida Provisória.

Art. 20. Às Medidas Provisórias em vigor na data da publicação da Emenda
Constitucional nº 32, de 2001, aplicar-se-ão os procedimentos previstos na Resolução nº 1, de 1989-
CN.

§ 2º São convalidadas todas as emendas apresentadas às edições anteriores de Medida
Provisória.

§ 3º São convalidados os pareceres já aprovados por Comissão Mista.
Art. 21. Ao disposto nesta Resolução não se aplica o art. 142 do Regimento Comum.
Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 8 de maio de 2002
SENADOR RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal
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LEI Nº 10.192, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001.

DISPÕE SOBRE MEDIDAS COMPLEMENTARES AO
PLANO REAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º As estipulações de pagamento de obrigações pecuniárias exeqüíveis no território
nacional deverão ser feitas em Real, pelo seu valor nominal.

Parágrafo único. São vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer estipulações de:
I - pagamento expressas em, ou vinculadas a ouro ou moeda estrangeira, ressalvado o

disposto nos arts. 2º e 3º do Decreto-Lei nº 857, de 11 de setembro de 1969, e na parte final do art.
6º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994;

II - reajuste ou correção monetária expressas em, ou vinculadas a unidade monetária de
conta de qualquer natureza;

III - correção monetária ou de reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que
reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados, ressalvado o disposto no
artigo seguinte.

 Art. 2º É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de
preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos
utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.

§ 1º É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de
periodicidade inferior a um ano.

§ 2º Em caso de revisão contratual, o termo inicial do período de correção monetária ou
reajuste, ou de nova revisão, será a data em que a anterior revisão tiver ocorrido.

§ 3º Ressalvado o disposto no § 7º do art. 28 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, e
no parágrafo seguinte, são nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice
de reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade inferior à
anual.

§ 4º Nos contratos de prazo de duração igual ou superior a três anos, cujo objeto seja a
produção de bens para entrega futura ou a aquisição de bens ou direitos a eles relativos, as partes
poderão pactuar a atualização das obrigações, a cada período de um ano, contado a partir da
contratação, e no seu vencimento final, considerada a periodicidade de pagamento das prestações,
e abatidos os pagamentos, atualizados da mesma forma, efetuados no período.

§ 5º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos contratos celebrados a partir de 28 de
outubro de 1995 até 11 de outubro de 1997.

§ 6º O prazo a que alude o parágrafo anterior poderá ser prorrogado mediante ato do
Poder Executivo.

 Art. 3º Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração Pública
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão reajustados ou
corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta Lei, e, no que com ela não
conflitarem, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 1º A periodicidade anual nos contratos de que trata o "caput" deste artigo será contada
a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

§ 2º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.
Vide Medida Provisória nº  2.223, de 4 de setembro de 2001.

...............................................................................................................................................................

...............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.223, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001.

 DISPÕE SOBRE A LETRA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, A
CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DA LETRA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Art. 1º  Os bancos comerciais, os bancos múltiplos com carteira de crédito imobiliário, a
Caixa Econômica Federal, as sociedades de crédito imobiliário, as associações de poupança e
empréstimo, as companhias hipotecárias e demais espécies de instituições que, para as operações a
que se refere este artigo, venham a ser expressamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil,
poderão emitir, independentemente de tradição efetiva, Letra de Crédito Imobiliário (LCI),
lastreada por créditos imobiliários garantidos por hipoteca ou por alienação fiduciária de coisa
imóvel, conferindo aos seus tomadores direito de crédito pelo valor nominal, juros e, se for o caso,
atualização monetária nelas estipulados.

§ 1º  A LCI será emitida sob a forma nominativa, podendo ser transferível mediante
endosso em preto, e conterá:

I - o nome da instituição emitente e as assinaturas de seus representantes;
II - o número de ordem, o local e a data de emissão;
III - a denominação "Letra de Crédito Imobiliário";
IV - o valor nominal e a data de vencimento;
V - a forma, a periodicidade e o local de pagamento do principal, dos juros e, se for o

caso, da atualização monetária;
VI - os juros, fixos ou flutuantes, que poderão ser renegociáveis, a critério das partes;
VII - a identificação dos créditos caucionados e seu valor;
VIII - o nome do titular;
IX - cláusula à ordem, se endossável.
§ 2o  A critério do credor, poderá ser dispensada a emissão de certificado, devendo a

LCI sob a forma escritural ser registrada em sistemas de registro e liquidação financeira de títulos
privados autorizados pelo Banco Central do Brasil.

...............................................................................................................................................................

Art. 25. O Conselho Monetário Nacional expedirá as instruções que se fizerem
necessárias à execução das disposições desta Medida Provisória.

Art. 26. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 27. Ficam revogados:
I - os arts. 1o a 9o, 11 a 15, 18 e 26 da Lei no 8.692, de 28 de julho de 1993;
II - o § 1o do art. 5o e o art. 36 da Lei no 9.514, de 1997;
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III - os §§ 5o e 6o do art. 2o da Lei no 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.
Brasília, 4 de setembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
                   Pedro Malan
                   Martus Tavares
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LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002.

DISPÕE SOBRE A EXPANSÃO DA OFERTA DE ENERGIA
ELÉTRICA EMERGENCIAL, RECOMPOSIÇÃO
TARIFÁRIA EXTRAORDINÁRIA, CRIA O PROGRAMA DE
INCENTIVO ÀS FONTES ALTERNATIVAS DE ENERGIA
ELÉTRICA (PROINFA), A CONTA DE
DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO (CDE), DISPÕE
SOBRE A UNIVERSALIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO
DE ENERGIA ELÉTRICA, DÁ NOVA REDAÇÃO ÀS LEIS
NS. 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996, Nº 9.648, DE 27
DE MAIO DE 1998, Nº 3.890-A, DE 25 DE ABRIL DE 1961,
Nº 5.655, DE 20 DE MAIO DE 1971, Nº 5.899, DE 5 DE
JULHO DE 1973, Nº 9.991, DE 24 DE JULHO DE 2000, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Os custos, inclusive de natureza operacional, tributária e administrativa, relativos
à aquisição de energia elétrica (kWh) e à contratação de capacidade de geração ou potência (kW)
pela Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE serão rateados entre todas as
classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico Nacional Interligado,
proporcionalmente ao consumo individual verificado, mediante adicional tarifário específico,
segundo regulamentação a ser estabelecida pela Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel.

§ 1º O rateio dos custos relativos à contratação de capacidade de geração ou potência
(kW) referidos no "caput" não se aplica ao consumidor integrante da Subclasse Residencial Baixa
Renda, assim considerado aquele que, atendido por circuito monofásico, tenha consumo mensal
inferior a 80 kWh/mês ou cujo consumo situe-se entre 80 e 220 kWh/mês, neste caso desde que
observe o máximo regional compreendido na faixa e não seja excluído da subclasse por outros
critérios de enquadramento a serem definidos pela Aneel.

§ 2º O rateio dos custos relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) referidos no
"caput" não se aplica ao consumidor cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh integrante da
Classe Residencial e 700 kWh integrante da Classe Rural.

§ 3º Os resultados financeiros obtidos pela CBEE serão destinados à redução dos custos
a serem rateados entre os consumidores.

§ 4º Até a efetiva liquidação das operações do Mercado Atacadista de Energia Elétrica -
MAE, fica autorizada a aquisição de energia elétrica e de recebíveis do MAE, bem como a
contratação de capacidade pela CBEE, como instrumentos do Programa Prioritário de
Termeletricidade - PPT, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.

§ 5º A regulamentação da Aneel de que trata o § 1º, referente aos consumidores com
faixa de consumo mensal entre 80 e 220 kWh, será publicada no prazo de até 180 (cento e oitenta)
dias e, ultrapassado este prazo sem regulamentação, será estendido a eles também o critério de
enquadramento baseado exclusivamente no consumo mensal.
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§ 6º Durante o prazo de que cuida o § 5º, fica mantido o enquadramento eventualmente
já existente e aplicável, em cada Região ou Concessionária, aos consumidores com faixa de
consumo mensal entre 80 e 220 kWh.

§ 7º Os consumidores com consumo médio mensal inferior a 80 kWh que, em 12 (doze)
meses consecutivos, tiverem 2 (dois) consumos mensais superiores a 120 kWh deverão observar os
critérios a serem estabelecidos na regulamentação prevista no § 1º.

§ 8º (VETADO)
...............................................................................................................................................................

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, visando o
desenvolvimento energético dos Estados e a competitividade da energia produzida a partir de
fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional, nas
áreas atendidas pelos sistemas interligados e promover a universalização do serviço de energia
elétrica em todo o território nacional, devendo seus recursos, observadas as vinculações e limites a
seguir prescritos, se destinarem às seguintes utilizações:

I - para a cobertura do custo de combustível de empreendimentos termelétricos que
utilizem apenas carvão mineral nacional, em operação até 6 de fevereiro de 1998, e de usinas
enquadradas no § 2º do art 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, situados nas regiões
abrangidas pelos sistemas elétricos interligados e do custo das instalações de transporte de gás
natural a serem implantados para os Estados onde, até o final de 2002, não exista o fornecimento
de gás natural canalizado, observadas as seguintes limitações:

a) no pagamento do custo das instalações de transporte de gás natural, devem ser
deduzidos os valores que forem pagos a título de aplicação do § 7º deste artigo;

b) para garantir 75% (setenta e cinco por cento) do valor do combustível ao seu
correspondente produtor, mantida a obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada
nos contratos vigentes na data de publicação desta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2004, destinado
às usinas termelétricas a carvão mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos
sistemas elétricos interligados, compensando-se, os valores a serem recebidos a título da
sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas termelétricas de que tratam os §§ 1º e 2º
do art 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, podendo a Aneel ajustar o percentual do
reembolso ao gerador, segundo critérios que considerem sua rentabilidade competitiva e preservem
o atual nível de produção da indústria produtora do combustível;

II - para pagamento ao agente produtor de energia elétrica a partir de fontes eólica,
térmicas a gás natural, biomassa e pequenas centrais hidrelétricas, cujos empreendimentos entrem
em operação a partir da publicação desta Lei, da diferença entre o valor econômico correspondente
à tecnologia específica de cada fonte e o valor econômico correspondente a energia competitiva,
quando a compra e venda se fizer com consumidor final;

III - para pagamento do crédito de que trata a alínea d do inciso II do art 3º;
IV - até 15% (quinze por cento) do montante previsto no § 2º, para pagamento da

diferença entre o valor econômico correspondente à geração termelétrica a carvão mineral nacional
que utilize tecnologia limpa, de instalações que entrarem em operação a partir de 2003, e o valor
econômico correspondente a energia competitiva.

§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes dos pagamentos anuais realizados a título
de uso de bem público, das multas aplicadas pela Aneel a concessionários, permissionários e
autorizados e, a partir do ano de 2003, das quotas anuais pagas por todos os agentes que
comercializem energia com o consumidor final.
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§ 2º As quotas a que se refere o § 1º terão valor idêntico àquelas estipuladas para o ano
de 2001 mediante aplicação do mecanismo estabelecido no § 1º do art 11 da Lei nº 9.648, de 27 de
maio de 1998, deduzidas em 2003, 2004 e 2005, dos valores a serem recolhidos a título da
sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas termelétricas, situadas nas regiões
atendidas pelos sistemas elétricos interligados.

§ 3º As quotas de que trata o § 1º serão reajustadas anualmente, a partir do ano de 2002,
na proporção do crescimento do mercado de cada agente, até o limite que não cause incremento
tarifário para o consumidor.

§ 4º A nenhuma das fontes eólica, biomassa, pequenas centrais hidrelétricas, gás natural
e carvão mineral nacional, poderão ser destinados anualmente recursos cujo valor total ultrapasse a
30% (trinta por cento) do recolhimento anual da CDE, condicionando-se o enquadramento de
projetos e contratos à prévia verificação, junto à Eletrobrás, de disponibilidade de recursos.

§ 5º Os empreendimentos a gás natural referidos no inciso I do "caput" e a partir de
fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa que iniciarem a operação comercial até o
final de 2006, poderão solicitar que os recursos do CDE sejam antecipados para os 5 (cinco)
primeiros anos de funcionamento, observando-se que o atendimento do pleito ficará condicionado
à existência de saldos positivos em cada exercício da CDE e à não cumulatividade com os
programas Proinfa e PPT.

§ 6º A CDE terá a duração de 25 (vinte e cinco) anos, será regulamentada pelo Poder
Executivo e movimentada pela Eletrobrás.

§ 7º Para fins de definição das tarifas de uso dos sistemas de transmissão e distribuição
de energia elétrica, considerar-se-á integrante da rede básica de que trata o art 17 da Lei nº 9.074,
de 7 de julho de 1995, as instalações de transporte de gás natural necessárias ao suprimento de
centrais termelétricas nos Estados onde, até o final de 2002, não exista fornecimento de gás natural
canalizado, até o limite do investimento em subestações e linhas de transmissão equivalentes que
seria necessário construir para transportar, do campo de produção de gás ou da fronteira
internacional até a localização da central, a mesma energia que ela é capaz de produzir no centro
de carga, na forma da regulamentação da Aneel.

§ 8º Os recursos provenientes do pagamento pelo uso de bem público e das multas
impostas aos agentes do Setor serão aplicados, prioritariamente, no desenvolvimento da
universalização do serviço público de energia elétrica, na forma da regulamentação da Aneel.

Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso da energia elétrica, a
Aneel fixará, para cada concessionária e permissionária de serviço público de distribuição de
energia elétrica:

I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de distribuição, no interior
das quais a ligação ou aumento de carga de consumidores deverá ser atendida sem ônus de
qualquer espécie para o solicitante;

II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais a ligação de novos
consumidores poderá ser diferida pela concessionária ou permissionária para horizontes temporais
pré-estabelecidos pela Aneel, quando os solicitantes do serviço serão então atendidos sem ônus de
qualquer espécie.

§ 1º Na regulamentação deste artigo, a Aneel levará em conta, dentre outros fatores, a
taxa de atendimento da concessionária ou permissionária, considerada no global e desagregada por
Município, a capacidade técnica e econômica necessárias ao atendimento das metas de
universalização, bem como, no aumento de carga de que trata o inciso I do "caput", o prazo
mínimo de contrato de fornecimento a ser celebrado entre consumidor e concessionária.
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§ 2º A Aneel também estabelecerá procedimentos para que o consumidor localizado nas
áreas referidas no inciso II do "caput" possa antecipar seu atendimento, financiando, em parte ou
no todo, as obras necessárias, devendo esse valor lhe ser restituído pela concessionária ou
permissionária após a carência de prazo igual ao que seria necessário para obter sua ligação sem
ônus.

§ 3º O financiamento de que trata o § 2º, quando realizado por órgãos públicos,
inclusive da administração indireta, para a expansão de redes visando a universalização do serviço,
serão igualmente restituídos pela concessionária ou permissionária, devendo a Aneel disciplinar o
prazo de carência quando a expansão da rede incluir áreas com prazos de diferimento distintos.

§ 4º O cumprimento das metas de universalização será verificado pela Aneel, em
periodicidade no máximo igual ao estabelecido nos contratos de concessão para cada revisão
tarifária, devendo os desvios repercutir no resultado da revisão mediante metodologia a ser
publicada.

§ 5º A Aneel tornará públicas, anualmente, as metas de universalização do serviço
público de energia elétrica.

§ 6º Não fixadas as áreas referidas nos incisos I e II do "caput" no prazo de 1 (um) ano
contado da publicação desta Lei e até que sejam fixadas, a obrigação de as concessionárias e
permissionárias de serviço público de energia elétrica atenderem aos pedidos de ligação sem
qualquer espécie ou tipo de ônus para o solicitante aplicar-se-á a toda a área concedida ou
permitida.

§ 7º A partir de 31 de julho de 2002 e até que entre em vigor a sistemática de
atendimento por área, as concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica
atenderão, obrigatoriamente e sem qualquer ônus para o consumidor, ao pedido de ligação cujo
fornecimento possa ser realizado mediante a extensão de rede em tensão secundária de
distribuição, ainda que seja necessário realizar reforço ou melhoramento na rede primária.
 ..............................................................................................................................................................

Art. 27. No mínimo 50% (cinqüenta por cento) da energia elétrica comercializada pelas
concessionárias geradoras de serviço público sob controle federal, inclusive o montante de energia
elétrica reduzido dos contratos iniciais de que trata o inciso II do art 10 da Lei nº 9.648, de 27 de
maio de 1998, deverá ser negociada em leilões públicos, conforme disciplina estabelecida em
resolução da Aneel.

§ 1º A redução dos contratos iniciais de que trata o "caput" não confere direito às
concessionárias geradoras a qualquer garantia tarifária em relação ao montante de energia liberada.

§ 2º Os riscos hidrológicos ou de não cumprimento do contrato serão assumidos pela
concessionária geradora vendedora da energia elétrica.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica à Itaipu Binacional e à Eletronuclear.
§ 4º A energia elétrica das concessionárias de geração de serviço público sob controle

societário dos Estados será comercializada de forma a assegurar publicidade, transparência e
igualdade de acesso aos interessados.

 Art. 28. A parcela de energia elétrica que não for vendida no leilão público de que trata
o art 27 deverá ser, necessariamente, liquidada no mercado de curto prazo do MAE.

 Art. 29.  Fica prorrogado para 31 de dezembro de 2004 o prazo previsto no art 2º da Lei
nº 10.274, de 10 de setembro de 2001, para a efetiva entrada em operação comercial das usinas
enquadradas no Programa Prioritário de Termeletricidade.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995.

ESTABELECE NORMAS PARA OUTORGA E
PRORROGAÇÕES DAS CONCESSÕES E PERMISSÕES DE
SERVIÇOS PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

..............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

..............................................................................................................................................................

Seção III
 Das Opções de Compra de Energia Elétrica por parte dos Consumidores

Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação das atuais e
as novas concessões serão feitas sem exclusividade de fornecimento de energia elétrica a
consumidores com carga igual ou maior que 10.000 kW, atendidos em tensão igual ou superior a
69 kV, que podem optar por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, com produtor
independente de energia elétrica.

§ 1º Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores referidos neste
artigo poderão estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário ou
autorizado de energia elétrica do sistema interligado.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
§ 2º Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os consumidores com carga igual

ou superior a 3.000 kW, atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV, poderão optar pela compra
de energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de energia elétrica do
mesmo sistema interligado.

§ 3º Após oito anos da publicação desta Lei, o poder concedente poderá diminuir os
limites de carga e tensão estabelecidos neste e no art16.

§ 4º Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em seus
contratos de fornecimento só poderão optar por outro fornecedor após o prazo de trinta e seis
meses, contado a partir da data de manifestação formal ao concessionário.

§ 5º O exercício da opção pelo consumidor não poderá resultar em aumento tarifário
para os consumidores remanescentes da concessionária de serviços públicos de energia elétrica que
haja perdido mercado.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
§ 6º É assegurado aos fornecedores e respectivos consumidores livre acesso aos

sistemas de distribuição e transmissão de concessionário e permissionário de serviço público,
mediante ressarcimento do custo de transporte envolvido, calculado com base em critérios fixados
pelo poder concedente.

§ 7º Os concessionários poderão negociar com os consumidores referidos neste artigo
novas condições de fornecimento de energia elétrica, observados os critérios a serem estabelecidos
pela ANEEL.

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
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Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual ou maior que
3.000 kW, atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem contratará sua compra de
energia elétrica.

Seção IV
 Das Instalações de Transmissão e dos Consórcios de Geração

Art. 17. O poder concedente deverá definir, dentre as instalações de transmissão, as que
se destinam à formação da rede básica dos sistemas interligados, as de âmbito próprio do
concessionário de distribuição e as de interesse exclusivo das centrais de geração.

§ 1º As instalações de transmissão, integrantes da rede básica dos sistemas elétricos
interligados, serão objeto de concessão mediante licitação, e funcionarão na modalidade de
instalações integradas aos sistemas e com regras operativas definidas por agente sob controle da
União, de forma a assegurar a otimização dos recursos eletro-energéticos existentes ou futuros.

§ 2º As instalações de transmissão de âmbito próprio do concessionário de distribuição
poderão ser consideradas pelo poder concedente parte integrante da concessão de distribuição.

§ 3º As instalações de transmissão de interesse restrito das centrais de geração poderão
ser consideradas integrantes das respectivas concessões, permissões ou autorizações.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
§ 4º As instalações de transmissão, existentes na data de publicação desta Lei, serão

classificadas pelo poder concedente, para efeito de prorrogação, de conformidade com o disposto
neste artigo.

§ 5º As instalações de transmissão, classificadas como integrantes da rede básica,
poderão ter suas concessões prorrogadas, segundo os critérios estabelecidos nos artigos 19 e 22, no
que couber.
..............................................................................................................................................................
..............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001.

INSTITUI CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO
DOMÍNIO ECONÔMICO INCIDENTE SOBRE A
IMPORTAÇÃO E A COMERCIALIZAÇÃO DE PETRÓLEO
E SEUS DERIVADOS, GÁS NATURAL E SEUS
DERIVADOS, E ÁLCOOL ETÍLICO COMBUSTÍVEL
(CIDE), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 107, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001, DA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, DISPÕE SOBRE A
CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO
ECONÔMICO INSTITUÍDA POR ESTA LEI.

Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente
sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados,
e álcool etílico combustível (Cide), a que se refere os arts. 149 e 177 da Constituição Federal, com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11 de dezembro de 2001.

§ 1º O produto da arrecadação da Cide será destinada, na forma da lei orçamentária, ao:
I - pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, de gás natural

e seus derivados e de derivados de petróleo;
II - financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e do

gás; e
III - financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.
§ 2º Durante o ano de 2002, será avaliada a efetiva utilização dos recursos obtidos da

Cide, e, a partir de 2003, os critérios e diretrizes serão previstos em lei específica.
 Art. 2º São contribuintes da Cide o produtor, o formulador e o importador, pessoa física

ou jurídica, dos combustíveis líquidos relacionados no art 3º.
Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, considera-se formulador de combustível

líquido, derivados de petróleo e derivados de gás natural, a pessoa jurídica, conforme definido pela
Agência Nacional do Petróleo (ANP) autorizada a exercer, em Plantas de Formulação de
Combustíveis, as seguintes atividades:

I - aquisição de correntes de hidrocarbonetos líquidos;
II - mistura mecânica de correntes de hidrocarbonetos líquidos, com o objetivo de obter

gasolinas e diesel;
III - armazenamento de matérias-primas, de correntes intermediárias e de combustíveis

formulados;
IV - comercialização de gasolinas e de diesel; e
V - comercialização de sobras de correntes.

..............................................................................................................................................................

..............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO 1998.

ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS NS. 3.890-A, DE 25 DE
ABRIL DE 1961, Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, Nº
8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995, Nº 9.074, DE 7 DE
JULHO DE 1995, Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996,
E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMOVER A
REESTRUTURAÇÃO DA CENTRAIS ELÉTRICAS
BRASILEIRAS - ELETROBRÁS E DE SUAS
SUBSIDIÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

..............................................................................................................................................................

Art. 10.  Passa a ser de livre negociação a compra e venda de energia elétrica entre
concessionários, permissionários e autorizados, observados os seguintes prazos e demais condições
de transição:

I - nos anos de 1998 a 2002, deverão ser contratados os seguintes montantes de energia
e de demanda de potência:

a) durante o ano de 1998, os montantes definidos e atualizados pelo Grupo Coordenador
para Operação Interligada - GCOI e, na falta destes, os montantes acordados entre as partes;

b) durante os anos de 1999, 2000 e 2001, os respectivos montantes de energia já
definidos pelo Grupo Coordenador do Planejamento dos Sistemas Elétricos - GCPS, nos Planos
Decenais de Expansão 1996/2005, 1997/2006 e 1998/2007, a serem atualizados e complementados
com a definição dos respectivos montantes de demanda de potência pelo GCOI e referendados pelo
Comitê Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON, para o Sistema elétrico
Norte/Nordeste;

c) durante o ano de 2002, os mesmos montantes definidos para o ano de 2001, de acordo
com o disposto na alínea anterior;

II - no período contínuo imediatamente subseqüente ao prazo de que trata o inciso
anterior, os montantes de energia e de demanda de potência referidos em sua alínea "c", deverão
ser contratados com redução gradual à razão de 25% (vinte e cinco por cento) do montante
referente ao ano de 2002.

§ 1º Cabe à ANEEL homologar os montantes de energia e demanda de potência de que
tratam os incisos I e II e regular as tarifas correspondentes.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no "caput", a ANEEL deverá estabelecer critérios que
limitem eventuais repasses do custo da compra de energia elétrica entre concessionários e
autorizados para as tarifas de fornecimento aplicáveis aos consumidores finais não abrangidos pelo
disposto nos arts. 12, inciso III, 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 1995, com vistas a garantir sua
modicidade.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica à comercialização de energia elétrica gerada
pela ITAIPU Binacional e pela Eletrobrás Termonuclear S/A - ELETRONUCLEAR.

§ 4º Durante o período de transição referido neste artigo, o exercício da opção pelo
consumidor de que trata o art 15 da Lei nº 9.074, de 1995, facultará às concessionárias,
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permissionárias e autorizadas rever, na mesma proporção, seus contratos de compra de energia
elétrica referidos nos incisos I e II.

§ 5º O disposto no caput não se aplica ao suprimento de energia elétrica à
concessionária e permissionária de serviço público com mercado próprio inferior a 300 GWh/ano,
cujas condições, prazos e tarifas continuarão a ser regulamentadas pela Aneel.

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
 Art. 11. As usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas

elétricos interligados, que iniciarem sua operação a partir de 6 de fevereiro de 1998, não farão jus
aos benefícios da sistemática de rateio de ônus e vantagens decorrentes do consumo de
combustíveis fósseis para a geração de energia elétrica, prevista no inciso III do art13 da Lei nº
5.899, de 5 de julho de 1973.

§ 1º É mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio de ônus e
vantagens, referida neste artigo, para as usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos
sistemas elétricos interligados, em operação em 6 de fevereiro de 1998, na forma a ser
regulamentada pela Aneel, observando-se os seguintes prazos e demais condições de transição:

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
a) no período de 1998 a 2002, a sistemática de rateio de ônus e vantagens referida neste

artigo, será aplicada integralmente para as usinas termelétricas objeto deste parágrafo;
b) no período contínuo de três anos subseqüente ao término do prazo referido na alínea

anterior, o reembolso do custo do consumo dos combustíveis utilizados pelas usinas de que trata
este parágrafo, será reduzido até sua extinção, conforme percentuais fixados pela ANEEL;

c) a manutenção temporária do rateio de ônus e vantagens prevista neste parágrafo, no
caso de usinas termelétricas a carvão mineral, aplica-se exclusivamente àquelas que utilizem
apenas produto de origem nacional.

§ 2º Excepcionalmente, o Poder Executivo poderá aplicar a sistemática prevista no
parágrafo anterior, sob os mesmos critérios de prazo e redução ali fixados, a vigorar a partir da
entrada em operação de usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas
elétricos interligados, desde que as respectivas concessões ou autorizações estejam em vigor na
data de publicação desta Lei ou, se extintas, venham a ser objeto de nova outorga.

§ 3º É mantida, pelo prazo de 20 (vinte) anos, a partir da publicação desta Lei, a
aplicação da sistemática de rateio do custo de consumo de combustíveis para geração de energia
elétrica nos sistemas isolados, estabelecida pela Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, na forma a
ser regulamentada pela Aneel, a qual deverá conter mecanismos que induzam à eficiência
econômica e energética, à valorização do meio ambiente e à utilização de recursos energéticos
locais, visando atingir a sustentabilidade econômica da geração de energia elétrica nestes sistemas,
ao término do prazo estabelecido.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
§ 4º Respeitado o prazo máximo fixado no § 3º, sub-rogar-se-á no direito de usufruir da

sistemática ali referida, pelo prazo e forma a serem regulamentados pela Aneel, o titular de
concessão ou autorização para:

* § 4º, "caput", com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
I - aproveitamento hidrelétrico de que trata o inciso I do art 26 da Lei nº 9.427, de 26 de

dezembro de 1996, ou a geração de energia elétrica a partir de fontes eólica, solar, biomassa e gás
natural, que venha a ser implantado em sistema elétrico isolado e substitua a geração termelétrica
que utilize derivado de petróleo ou desloque sua operação para atender ao incremento do mercado;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
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II - empreendimento que promova a redução do dispêndio atual ou futuro da conta de
consumo de combustíveis dos sistemas elétricos isolados.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
§ 5º O direito adquirido à sub-rogação independe das alterações futuras da configuração

do sistema isolado, inclusive sua interligação a outros sistemas ou a decorrente de implantação de
outras fontes de geração.

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.433, DE 24 DE ABRIL DE 2002.

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A CRIAÇÃO DO
MERCADO ATACADISTA DE ENERGIA ELÉTRICA -
MAE, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica autorizada a criação do Mercado Atacadista de Energia Elétrica - MAE,
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, submetido a autorização, regulamentação e
fiscalização pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, a ser integrado por titulares de
concessão, permissão ou autorização e outros agentes, na forma da regulamentação, vinculados aos
serviços e às instalações de energia elétrica, com a finalidade de viabilizar as transações de compra
e venda de energia elétrica nos sistemas interligados.

§ 1º A regulamentação prevista neste artigo deverá abranger, inclusive:
I - a instituição da Convenção de Mercado;
II - o estabelecimento das Regras e Procedimentos de Mercado;
III - a definição das regras de funcionamento do MAE, inclusive a forma de participação

dos agentes nesse Mercado; e
IV - os mecanismos de proteção aos consumidores.
§ 2º A compra e venda de energia elétrica que não for objeto de contrato bilateral será

realizada a preços determinados, conforme a Convenção e as Regras de Mercado.
Art. 2º São órgãos do MAE a Assembléia-Geral, o Conselho de Administração e a

Superintendência.
§ 1º As atribuições dos órgãos previstos no "caput" serão estabelecidas em estatuto

próprio, elaborado pelos titulares de concessão, permissão ou autorização e outros agentes
mencionados no art1º.

§ 2º A ANEEL regulamentará a forma de custeio administrativo e operacional do MAE,
que poderá incluir contribuições de seus membros, emolumentos cobrados sobre as transações
realizadas e encargos.

§ 3º A forma de solução das eventuais divergências entre os agentes integrantes do
MAE, será estabelecida na Convenção de Mercado e no estatuto, que contemplarão e
regulamentarão mecanismo e convenção de arbitragem, a eles se aplicando os arts. 267, inciso VII;
301, inciso IX; 520, inciso VI; e 584, inciso III, do Código de Processo Civil.

§ 4º Ficam as empresas públicas e sociedades de economia mista, suas subsidiárias ou
controladas, titulares de concessão, permissão e autorização, autorizadas a aderirem ao MAE,
inclusive ao mecanismo e à convenção de arbitragem previstos no § 3º.

§ 5º Consideram-se disponíveis os direitos relativos a créditos e débitos decorrentes das
operações realizadas no MAE.
..............................................................................................................................................................
..............................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 2.655, DE  2 DE JULHO DE 1998.

REGULAMENTA O MERCADO ATACADISTA DE
ENERGIA ELÉTRICA, DEFINE AS REGRAS DE
ORGANIZAÇÃO DO OPERADOR NACIONAL DO
SISTEMA ELÉTRICO, DE QUE TRATA A LEI Nº 9.648, DE
27 DE MAIO DE 1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
 DA EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS E INSTALAÇÕES DE ENERGIA ELÉTRICA

................................................................................................................................................

Art. 3º  No exercício das atividades vinculadas à exploração de energia elétrica serão
observadas as seguintes regras:

I - o concessionário de distribuição contabilizará, em separado, as receitas, despesas e
custos referentes à distribuição, à comercialização para consumidores cativos e à comercialização
para consumidores livres;

II - o concessionário de transmissão contabilizará, em separado, as receitas, despesas e
custos referentes às instalações de rede básica e os relativos às demais instalações de transmissão;

III - os concessionários de serviço público de energia elétrica contabilizarão, em
separado, as receitas, despesas e custos referentes às atividades vinculadas à concessão e os
relativos a outras atividades econômicas porventura exercidas.

Parágrafo único. As demonstrações dos registros a que se refere este artigo, elaboradas
de acordo com os princípios de contabilidade geralmente aceitos e com o Plano de Contas do
serviço público de energia elétrica, deverão ser disponibilizados aos agentes de fiscalização da
ANEEL, na forma e nos prazos por esta definidos.

CAPÍTULO II
 DA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

Art. 4º  A atividade de geração de energia elétrica, será exercida mediante concessão ou
autorização e a energia produzida será destinada:

I - ao atendimento do serviço público de distribuição;
II - à comercialização livre, assim considerada aquela contratada com os consumidores a

que se referem os artigos 12, 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, ou com os
concessionários, permissionários e autorizados;
................................................................................................................................................
................................................................................................................................................
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CÂMARA DE GESTÃO DA CRISE DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO No 18, DE 22 DE JUNHO DE 2001.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE GESTÃO DA CRISE DE ENERGI A
ELÉTRICA - GCE,  no uso de suas atribuições, por decisão ad referendum, ouvidos
previamente os membros do núcleo executivo na forma do § 5o do art3o da Medida
Provisória no 2.152-2, de 1o de junho de 2001,

RESOLVE:

Art. 1o Fica criado o Comitê de Revitalização do Modelo do Setor Elétrico, com a
missão de encaminhar propostas para corrigir desfuncionalidades correntes e propor
aperfeiçoamentos para o referido modelo.

Art. 2o Na realização de seus trabalhos, o Comitê levará em conta:

I - a necessidade de preservar os princípios básicos do Modelo, fundados na
existência de competição, prevalência do investimento privado, oferta de energia compatível
com as necessidades de desenvolvimento do País e de qualidade dos serviços;

II - o resultado dos trabalhos da Comissão de Análise do Sistema Hidrotérmico de
Energia Elétrica.

Art. 3o O Comitê será composto pelos seguintes membros:

I - FRANCISCO LUIZ SIBUT GOMIDE, Ministro de Estado de Minas e Energia, que o
coordenará; (Redação dada pela Resolução nº 132, de 4.6.2002)

II - OCTÁVIO CASTELLO BRANCO, Diretor do Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES; (Redação dada pela Resolução nº 132, de 4.6.2002)

III - IVONE MARIA DE OLIVEIRA, do Ministério de Minas e Energia; (Redação dada
pela Resolução nº 132, de 4.6.2002)

IV - EDUARDO HENRIQUE ELLERY FILHO, Diretor da Agência Nacional de
Energia Elétrica - ANEEL; (Redação dada pela Resolução nº 132, de 4.6.2002)

V - JOSÉ GUILHERME ALMEIDA DOS REIS, Secretário de Política Econômica do
Ministério da Fazenda; (Redação dada pela Resolução nº 132, de 4.6.2002)

VI - ARLINDA IVONE TOLEDO DE MENEZES, Consultor Jurídico do Ministério de
Minas e Energia ;(Redação dada pela Resolução nº 132, de 4.6.2002)

VII - JERSON KELMAN, Diretor-Presidente da Agência Nacional de Águas - ANA;
(Redação dada pela Resolução nº 132, de 4.6.2002)

VIII - JOAQUIM VIEIRA FERREIRA LEVY, Economista-Chefe da Assessoria
Econômica do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; e (Redação dada pela Resolução nº
132, de 4.6.2002)

IX - RENI ANTÔNIO DA SILVA. (Redação dada pela Resolução nº 132, de 4.6.2002)

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO PARENTE


